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LEI Nº 3710/02 
Modifica dispositivos da Lei Municipal nº 3629, de 13 de março de 2002, e dá outras providências.  
 
ESTEVAM GALVÃO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Suzano, usando das atribuições legais 
que lhe são conferidas; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º.   O parágrafo único do art. 1º da Lei Municipal nº 3629, de 13 de março de 2002, fica renu-
merado como parágrafo 1º. 
Art. 2º.  Fica acrescido o parágrafo 2º ao art. 1º da Lei Municipal nº 3629, de 13 de março de 2002, 
com a seguinte redação: 
“§ 2º. Para os efeitos dos benefícios a que se refere o parágrafo anterior, ficam compreendidas apenas as 
crianças na faixa etária de 04 a 06 anos, não amparadas pela Lei Municipal nº 3572, de 04 de julho de 
2001.” 
Art. 3º.   O parágrafo único do art. 4º da Lei Municipal nº 3629, de 13 de março de 2002, fica renu-
merado como parágrafo 1º. 
Art. 4º.  Fica acrescido o parágrafo 2º ao art. 4º da Lei Municipal nº 3629, de 13 de março de 2002, 
com a seguinte redação: 
“§ 2º. As entidades beneficiadas pela presente Lei deverão estar adequadas, até o dia 31 de dezembro 
de 2002,  ao que dispõe o parágrafo 1º do art. 2º da Lei Municipal nº 3572, de 04 de julho de 2001.” 
Art. 5º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão  à  conta de verbas próprias do 
orçamento vigente,  que serão suplementadas, se necessário. 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Suzano, 19 de setembro de 2002. 
 
ESTEVAM GALVÃO DE OLIVEIRA Prefeito Municipal 
      
Antônio Celso Abdalla Ferraz Secretaria Municipal de Administração Interino 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
     


